
 

   

 
   

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 

     

  

                                                                                                                                                          1 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2025 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a proposta do Plano 

Plurianual -  PPA, para o quadriênio 

2026/2029 do Poder Legislativo do Município 

de Diamante do Norte, Estado do Paraná. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, EDUARDO BONO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, PROMULGO 

A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

 

Artigo 1º: Fica instituída a proposta do Plano Plurianual do Poder Legislativo do 

Município de Diamante do Norte para o período de 2026 a 2029, PPA 2026-2029, para 

ser incluída na proposta geral do Município, estabelecendo para o período as despesas 

e os projetos a serem cumpridos no período de vigência. 

Artigo 2o: Integram a proposta do Plano Plurianual 2026-2029: 

I - ANEXO I – PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS.  

Artigo 3o: Os programas constantes do Plano Plurianual serão observados anualmente 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual e nas Leis de Abertura 

de Créditos Adicionais que as modifiquem. 

Artigo 4o: Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 23 de setembro de 2025. 

 

 

Eduardo Bono da Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
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ANEXO I 

DESPESAS POR FUNÇÃO – PROGRAMA 

CLASSIFICAÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO 

Órgão 01 LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 001 CÂMARA MUNICIPAL 

Função 01 LEGISLATIVA 

Sub-Função 031 AÇÃO LEGISLATIVA 

Programa 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade 1.001 Aquisição de Veículo 

Projeto/Atividade 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas 

Projeto/Atividade 2.002 Encargos Previdenciários 

AÇÕES/2026 PRODUTO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
META VALOR R$ FONTE 

01. Discussão e votações das Leis Sessões Unidade 40 1.500.000,00  1.001 

02. Fiscalização das Unid. Gestoras Un. Gestoras Unidade 03 200.000,00  1.001 

TOTAL R$..................................................................................................................... 1.700.000,00 - 

OBJETIVO DO PROJETO/ATIVIDADE 

1.001- Aquisição de Veículo 

Aquisição de um veículo novo, para auxiliar e facilitar o desenvolvimento das ações administrativas do Legislativo Municipal, haja vista que a 

localização do nosso município fica distante dos polos regionais. 

2.001- Manutenção das Atividades Legislativas 
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Atender as despesas gerais do Legislativo Municipal que envolvem a manutenção de sua estrutura administrativa. Dar condições de trabalho para que 

possa desenvolver suas atividades como legislador de forma continua e eficaz. 

2.002- Encargos Previdenciários 

Manter em dia os Encargos Previdenciários, parte patronal e parte do segurado, ou seja o INSS - Regime Geral de Previdência, pertencente aos agentes 

políticos e o RPPS - Regime Próprio de Previdência Social pertencente aos funcionários efetivos. 

DIAGNÓSTICO: 
O Poder Legislativo Municipal é composto por nove (09) vereadores, funciona em sede conjunta com o prédio da Prefeitura Municipal, sem autonomia 

financeira, com o apoio de três (03) servidores.  

DIRETRIZES: 

Realização de sessões ordinárias, conforme regimento interno; realização de sessões extraordinárias quando convocadas; realização de reuniões pelas 

diversas comissões; recebimento, discussão e votação dos projetos de leis; apresentação de projetos de leis, projetos de resoluções, requerimentos e 

indicações, discussão e votação; fiscalização dos atos da administração; julgamento das contas anuais do prefeito e outros; recomposição da perda 

salarial do subsídio dos Vereadores, Presidente e funcionários; regulamentação de questões pertinentes ao funcionamento administrativo, realização de 

concurso público para contratação de servidores para ocupar os cargos criados pelo Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos e o Sistema de Evolução 

Funcional dos Servidores Estatutários do Poder Legislativo Municipal de Diamante do Norte.  

OBJETIVOS: 
Dar cumprimento ás funções básicas do Poder Legislativo de legislar, fiscalizar e representar. 

NATUREZA DA DESPESA - DESCRIÇÃO CÓDIGO 2026 2027 2028 2029 TOTAL 

01.001.01.031.0001.1.001 

Aquisição de Veículo 

 
R$ R$ R$ R$ R$ 

Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00.00 - 150.000,00 - - 150.000,00 

TOTAL........................................................................  - 150.000,00 - - 150.000,00 
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NATUREZA DA DESPESA - DESCRIÇÃO CÓDIGO 2026 2027 2028 2029 TOTAL 

01.001.01.031.0001.2.001 

Manutenção das Atividades Legislativas 

 
R$ R$ R$ R$ R$ 

Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.1.90.11.00.00 1.200.000,00 1.170.000,00 1.250.000,00 1.280.000,00 4.900.000,00 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 3.1.90.94.00.00 1.000,00 1.000,00 20.000,00 80.000,00 102.000,00 

Diárias – Pessoal Civil  3.3.90.14.00.00 70.000,00 60.000,00 80.000,00 80.000,00 290.000,00 

Material de Consumo 3.3.90.30.00.00 16.000,00 16.000,00 20.000,00 25.000,00 77.000,00 

Passagens e Despesas de Locomoção  3.3.90.33.00.00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 20.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.3.90.36.00.00 7.000,00 7.000,00 9.000,00 10.000,00 33.000,00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.00 100.000,00 95.000,00 125.000,00 120.000,00 440.000,00 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

- Pessoa Jurídica 
3.3.90.40.00.00 100.000,00 95.000,00 125.000,00 120.000,00 440.000,00 

Obrigações Tributárias e Contributivas 3.3.90.47.00.00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 1.000,00 4.000,00 

Equipamentos e Material Permanente 4.4.90.52.00.00 30.000,00 5.000,00 40.000,00 28.000,00 103.000,00 

TOTAL  1.530.000,00 1.455.000,00 1.675.000,00 1.749.000,00 6.409.000,00 

01.001.01.031.0001.2.002 

Encargos Previdenciários  

 
R$ R$ R$ R$ R$ 

Obrigações Patronais – INSS 3.1.90.13.00.00 85.000,00 90.000,00 100.000,00 110.000,00 385.000,00 

Obrigações Patronais – RPPS 3.1.91.13.00.00 85.000,00 90.000,00 100.000,00 110.000,00 385.000,00 

TOTAL........................................................................ - 170.000,00 180.000,00 200.000,00 220.000,00 770.000,00 

TOTAL GERAL......................................................... - 1.700.000,00 1.785.000,00 1.875.000,00 1.969.000,00 7.329.000,00 
Fonte 1001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 

 

 

 

 
 

  Eduardo Bono da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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